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As Rebeliões.

S niens illustres Leitores» querem
sempre facecias : «is mesmas senhoras
que se arrepellão com as carapuças , ou
toucas , que lhes assentão , como de
molde, assim mesmo só lêem os Nume
ros jocoserios ; e se depàrão com as
siimpto mais grave , fazem-lhe beicinho ,
e dizmi = Ora hoje o Carapuceiro está
sem graça : mas he mister advertir , que
a uniformidade he a maior inimiga do de-
leite , pelo que cumpre variar , e além
disto corre nae obrigação de satisfazer
huma vez por outra o per accidens do
meu pequeno Periódico.

Observando «mis o quanto ultimamente
há lavrado pelti nosso Brasil nas Provin-
cias do Sul o espirito de desordem , pa-
receo-me conveniente dizer alguma eou-
saa respeito das rebeliões , fonte perenal
de horríveis males para a sociedade. He
certo , que essas rebeliões achão-se feliz-
meute sufocadas era S, Paulo , e Minas :
mas os ânimos ainda se não aquietarão ,
e não falta por toda a parte boa vontade
em certos espíritos turbulentos de per-
turbar-nos o socego . e de pòr o Brasil
em conflagração.

Podemos distinguir duas espreies de
rebelião ; a geral , e a parcial. Por meio
da primeira huma Nação inteira , ou a
maior parte delia insurge contra o Poder
publico. Por meio da segunda formão-
se no Estado facções , que aggredero de
mão armada o Governo estabelecido. Do

principio da soberania do povo dimana
necessariamente o direito de rebelião ge-
ral ; porque sendo o povo o verdadeiro
soberauo , os que goveraão não »ão . se-

não seus mandatários •* elle os pode revo-

gar, se perdem a sua confiança ; eco-
mo elles sempre tem alguma força na
mão, e raramente tanta moderação , que
cedão de bom grado ao voto do mesmo

povo , ordinariamente só pela rebelião ,
e oppondo lhe huma força mai*podero-
sa , he , que este chega a reassumir o
exercício da soberania.

Não fallo aqui dessa rebelião nacional,
nem porei em controvérsia , se a nação
em massa tem o direito de aggrtssão con-
tra o Poder publico. 0 que por ora exa-
mino he , se este direito pertence ás fac-
ções , e aos particulares. Desd'os pri-
meirc.3 dias da Revolução Francesa hum
moço ambicioso , que havia levado d'A-
meriea o enthuziasmo da liberdade , e o
projecto de ser o Washington da França,
adquirira huma grande popularidade ,
proclamando a rebelião como o mais san-
cto dos deveres. Mas devia tal máxima
ser adoptada por huma Assembléa de Le-
gisladores ? « 0 fim de toda a associação
política (diz a declaração dos direitos art.
2 Q ) he a conservação dos direitos natu-
raes , e imprescriptiveis do homem. Es-
les direitos são ; a liberdade , a proprie-
dade , a segurança , e a resistência á
oppressão. »

Bem pouco conbeciào a natureza , e
fim da sociedade civil os Metaphysicos ,
que redigirão a declaração dos direitos ,
quando disserao , que o fim de toda a
associação política era a conservação do»
direitos naturaes do homem ; porque os
direitos naturaes do homem não são os
direitos do cidadão , e o estado social
não he o estado da natureza, Em verda-
dc o fim principal , ou o fim ultimo ds
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toda a associação política he a felicidade
de seus membros , c o seu fim mais im-
mediato he a paz , a segurança iudividu-
al, e a garantia das propriedades , trez
elementos, de que se compõe a felicidade
do homem em sociedade. Se para che
gar a esse fim he necessário, como senão
pode duvidar , que cada hum perca algu-
ma cousa dos direitos , que teria no esta-
do da natureza , he evidente , que o fim
da associação política não he o conservar
os direitos naturacs do homem.

Estes também não são imprescripti-
veis , porque alem de serem necessária-
mente modificados pelas cláusulas do pa-
cto social , ainda mais o podem ser pelo
facto particular dos indivíduos , queres-
tes alienem huma parte delles por con-
venções voluntárias , quer por seus cri-
mes mereção perdelos de todo. Final»
mente estes direitos nâo devem ser colo
cados na mesma esteira ; por quanto a li-
herdade , a propriedade , e a segurança
não direitos naturaes , que subsistem sim
no estado de sociedade ; mas com modi-
íicações , e restrieções , que longe de os
alterar só se enderessão a defendelos , e
fortificalos. Quanto á resistência '•á op-
pressão , tal direito só pertence ao esta-
do de natureza , onde não existem nem
lei commum , nem Magistrado reconhc-
cido , nem força publica , o que he in
compatível até com a idéia de associação
política. Em verdade qual o fim propôs-
to na instituição das sociedades civiz , e
dos Governos , senão substituir a vonta-
de geral ás vontades particulares , e for-
çar todos os membros da sociedade a sub-
metterem as suas pretençõe.s á auctorida
de publica ? Mas nem esta , nem aquel-
Ia valeràõ nada , se todo e qualquer cida-
dão se jnlgar com direito de resistir á
oppressâo , ou , o que vem a ser o mes
mo , de oppor força a todos os actos da
Administração , que lhe aprouver conci-
derar oppressivos. Admittir pois snb o
império da lei hum só caso , ein que seja
permittido rezistir á lei , he armar se
contra ella , hc despedaçar os laços soei-
aes , e volver o gênero humano a essa
auarchia primitiva , em virtude da qual
cada hum estabelecia-se juiz em sua pro»

pria causa.
Oiide quer que a resistência á oppres-

são for levantada em direito , poderá ex-
istir huma força , mas não huma anotori-
dade; porque a austeridade , que he o
direito de mandar , suppõe o dever dc
obedecer : mas ao que vem a reduzir se
o dever dc obedecer , quando qualquer
descontente, qualquer ambicioso , di-
zendo se opprimido , pode oppor huma
resistência legal á vontade do soberano ?

Se se disser , que o direito de resisltn -
cia suppõe huma oppressâo real ; respon-
derei , que sendo cada hum juiz da inju -
ria , que pretende ter lhe sido feita ; se-
gue se evidentemente, que huma oppres-
são imaginaria virá a dar os meamos di-
reitos , que huma oppressâo real. De
mais ainda no caso d'huma oppressâo re -
al , e manifesta , he inadmissível o direi-
to de resistência activa da parte doá pir-
ticulares; por quanto o estado soeiajjnão
admitte hum direito , cujo exercício ar-
rastraria infallivelmente a ruina da socie-
dade ; e he evidente , que não poderia
subsistir huma sociedade , onde a todo ,
e qualquer cidadão coubesse o direito de
resistir por via de rebelião á oppressâo
ainda real , e manifesta, hub a Constitu-
ição mais favorável á liberdade , sob o
Governo mais humano , Abem intendo-
nado impossível he , nao se comettao al-
gumas injustiças; porque o Príncipe , e
os Magistrados são homens; e, segundo
diz o profundo Tácito , vitia erunt , do-
nec homines : vicios hão de haver , cm
quanto houver homens.

Essas injustiças, esses erros da Admi-
nistração são hum mal inevitável , que
está previsto , e ao qual se há resignado
todo aquelle que consentio era viver no
estado civil : e visto que este mal não
pareceo , senão hum inconveniente ne-
cessario , e tolerável em comparação das
perturbações , e desordens inseparáveis
d'anarchia ; não seria cousa insensata o
procurar-lhe remédio na dissolução da
sociedade , e no regresso ao estado da
natureza , isto he -, ao estado de guerra
de todos contra todos ? A salvação pu-
blica he a primeira de todas as leis soei*

| ae* : tahspopuli suprema lex esto : e *



O Carapuceiro.
conseqüência immediata desta lei prima-
ria he , que o interesse particular deve
sempre ceder ao interesse geral. Huma
injustiça comettida pelo Governo he hum
mal particular , e passageiro ; ao passo
«[ue a resistência á auetoridade , a rebe-
lião ho hum mal geral , e permanente -,

porque offende a ordem publica , d'onde
depende a segurança de todos.

Tal he o respeito , que todo o cidadão
deve á tranqüilidade publica , que este
interesse sobrepuja algumas vezes aos di-
reitos «Thurna justiça rigorosa. Em fa
vor da tranqüilidade publica ho , que o
Direito das Gentes admitte huma pres
cripção a respeito da soberania , assim
como as leis civiz a tem instituído á cer-
ca das propriedados particulares. Quan-
do hum Poder está solidamerite estabele-
cido , ainda que n sua origem fosse injus-
ta , deve ser conservado ; porque delle
depende a salvação do povo : e quando a
prescripção não tenha legitimado o Po-
der , nem sempre he permittido aos par-
ticulares atacado á forca descoberta :
por quanto se por huma parte he verdade,
que eu nada devo ao usurpador , por ou-
ira corre me a obrigação de não pertur»
bar o repouso* da sociedade por tentati-
vas infruotuosls , que sem aproveitarem
ao legitimo Silieramo , não terião outro
paradeiro mais , do que arremessar o
Estado em os horrores da anarchia. Ora
se o interesse da tranqüilidade publica
pode eni certas circunstancias obrigar os
particulares a respeitar hum Poder usur
pado ; qual não deve ser a veneração dos
cidadãos para com a auetoridade legi-
tiraa ?

Mas dirá alguém , que não he aos par-
ticulares , senão ao povo inteiro a quem
se atribtie o direito de resistir ao Gover-
no. E pode-se rasoavelmente duvidar ,
que o povo , em favor de quem forão
instituídos os Governos , deixe de ter o
direito de levantar se de mão armada , a
ser preciso , contra hum Governo , que
o opprime ? Por ora não examino a que
ponto , e de que maneira hum povo in-
leiro pode defender se contra a oppres
são : o que digo hc, que a máxima , que
consagra o direito dc rebelião , deve cn-

tender se , não (1'huma Nação inteira ,
mas de qualquer facção , e ainda d'hum
só individuo ; pois ella o põe em o nu-
mero dos direitos naturaes , c impres-
criptiveis do homem , e do cidadão. Fi-
nalmente basta a mais ligeira noticia d.i
Historia para se saber , que o interesse
do povo sempre foi o pretexto , e nunca
o motivo das revoluções, He este hum
véo sediço , e transparente , com que os
facciosos cobrem as suas vinganças , ou
a sua ambição : em todos os tempos , en-
tre todas as nações tiverão os conspirado-
res a mesma lingoagem , e em toda a
parte os resultados hão sobejamente pro-
vado , que esses pretendidos libertadores
do povo erão os seus mais ferozes ini-
migos.

Ainda se não vio, que o homem sahio ,
e virtuoso , inesmo sobre hum mao Go-
vento , levantasse o estandarte da revol-
ta. Elle conhece melhor , e sente mais,
que nenhum outro os abusos do Gover-
no ; porque sofre no (pie padece , e no
que vè padecer aos seus concidadãos : po-
rem se o posto , que elle oecupa no Es-
tado , lhe não impõe o dever de illustrar
a Administração, elle deplora em silencio
as desgraças da pátria ; pois sabe , que
hum Governo , dado que vicioso seja ,
he hum mal muito menor , do que a per-
turbação da ordem publica.

Mas quando fosse verdade , que a op-
pressão levada aos últimos excessos ,
possa legitimar a resistência , hum Phi-
losopho amigo da humanidade fugiria de
revelar ao povo huma verdade tão peri-
gusa: hum Legislador sabib náo faria dei*
laa base da sua Constituição ; não estabe-
leceria a ordem publica sobre o direito de
revolta ; não convidaria o povo a previ*
nir o momento , em que o uso desse re-
rnedio extremo poderia ser justificado pe-
la necessidade extrema , não exporia em
fim a sorte da sua pátria nos horrores d'a-
narchia , e da guerra civil.

Se a rebelião he sempre accompanhada
de funestos resultados sob qualquer for-
ma de Governo , ella se torna ainda mais
odiosa , e indisculpavel sob o Regimen,
Representativo , onde o Parlamento , e
a Imprensa subministrão os meios lícitos,,.
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e decorosos de combater o Governo , que
se desvia da estrada de «eus deveres
Ninguém mais interessado , que o Mo-
riarcha , na felicidade publica ; e logo
que os seus Ministros por seus erros , ou
malversações provocão os clamores da
Tribuna , e da Imprensa , elle infallivel-
mente os dimitte , chama quem melhor
desempenhe a tarefa de governar ; e eis
remediado o mal sem perturbação , sem
desordem , sem os males incalculáveis
das revoluções,

Não he seguramente o amor da justiça,
e do bem publico , que tem instigado os
nossos revolucionários a promo vur rebe-
liões , não he huma Opposição sisuda , e
conscienciosa , que assim cumproinette
a sorte dif Império ; lie sim em huns a
cobiça de mando , em outros a vingança,
e em muitos o desejo inquieto de sahir da
sua própria nulidade. E merecerão taes
homens os foros de bons patriotas ?
— Acabou-se a Constituição— (dizem
alguns ) -. mas quem mais a apunhala , do
que os que promovem rebeliões ? Que
maiores inimigos da verdadeira liberda»
de , do qne os atiçadores d'anarchia , e
provocadores da guerra civil ? Que san-
gue derramado ! Que famílias consterna-
das , que perdas irreparáveis em S Pau
lo , e Minas ! E qual o proveito de tão
dolorosos sacrifícios ?

De balde existe huma Constituição es-
cripta em papel , se ella não está grava-
da em nossos corações. Abi he , que ei
Ia deve principalmente residir , abi he ,
que ella se consolida, e identifica se com
os povos. Se pois se transgridem mui-
tos Artigos da Constituição , culpa he de
todos nós , que ordinariamente só a que-
remos executada, quando nos faz conta ,
e gostosos a postergamos, toda a vez que
assim convém aos nossos interesses , e
paixões. Não posso imaginar , haja no
Brasil Governo tão desassisado , que nu-
tra em sua mente o insensato projecto de
anniquüar a Constituição , e tornar se
absoluto. O Senhor D. Pedro 2 o nào
be nosso Imperador , senão em virtude
da Constituição : e seo seu Throno , e
Dinastia são o principal fundamento da
nossa felicidade , acabar com a Consti-

tuição seria acabar com a Monarchia ;
seria em meu humilde entender , fran-
quear o passo á demagogia , quebrar os
laços, que ligão as Províncias , e susei-
tar dos infernos as mais turbulentas De-
mocracias. Eu defendo o Governo , co-
mo importantíssimo elemento de ordem ;
mas sc algum houver tão imprudente , o
louco , que ouse pretender proclamar se
absoluto , suplantando a Constituição ;
Acherontatnovv-bo ; e com esta penna ,
bem que fraca , e mesquinha , lar lhe-
hei desapiedada guerra. Finalmente eu
nem quero o Brasil sem Império , nem
Império sern a Constituição , que temos
jurado.

.rr-rTBS>Ç-C»QKi3.0 n

VARIEDADE.

Os arrufos.
Este pequeno Art. só dos namorados «ode

ser bem apreciado • porque os arrufo* sâa
agastamenlos leves , e sobre objectos , de que
só elles entendem. Não be huma zanga , não
he huma ira , não he hum ódio , he sim hum
ei fado especial, que só versa sobre matérias
de amor ; e como he hurn tanto temperado pc-
Ia ternura , ordinariamente dá-se mais no bel-
lo sexo , por natureza mais aArufadiço , que
o nosso. L

Os arrufos não excluem o apor , antes são
filhos iminediatos d'lium amor , que por mui-
to sensível, e delicado, de qualquer falta se
impressiona, e ressente. Huma mulher arru-
fada não guarda de seu coração nenhum senli-
mento rancoroso ; anles conservando o mes-
mo alfecto só pretende dar se por algum tanto
magoada desta , on d'aquella falta , em que
por ventura oceorrera o objecto do seu amor .-
v. g. porque este veio tarde, devendo vir
mais sedo ; porque em tal dia só passou qua-
tro vezes pela sua porta, costumando a passar
dez , e doze vezes.

Quando os arrufos são misturados d'alguma
mescla dc ciúme , são mais forles , e ás vezes
podem tornar-se tempestuosos. Então a ar-
rufada appresenla-se mui circunspecta , e até
allectando inditferença. O meio de curar esta
moléstia he a humildade : mas se o amante
quer sustentar canrichos , e despreza os arru-
fos , terá de velos convertidos em guerra de-
clarada , e ern bum pleito , do qual virá a íi-
uai a pagar as custas.

¦ i 
-i ¦¦—

Pern.; na Typ, de M. F. de Faria. — 1842.
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As Rebeliões.

$$ meus illustres Leitores querem
sempre faoecias : as mesmas senhoras
que se arrepellãn com as carapuças , ou
loucas , que lhes assentão , como de
molde , assim mesmo só lêem os Nume
ros joeoserios ; e se depàrão com as
sumpto mais grave , fazem-lhe beicinho ,
e dizem = Ora hoje o Carapuceiro está
sem graça : mas he mister advertir , que
a uniformidade he a maior inimiga do de-
leite , pelo que cumpre variar , e além
disto corre nae obrigação de satisfazer
huma vez por outra o per accidens do
meu pequeno Periódico.

Observando pois o quanto ultimamente
há lavrado pelo nosso Brasil nas Provin-
cias do Sul o espirito de desordem , pa-
receo-me cenveniente dizer alguma eou-
sa a respeito das rebeliões , fonte perenal
de horríveis males para a sociedade. He
certo , que essas rebeliões achão-se feliz-
mente sufocadas em S. Paulo , e Minas :
mas os ânimos ainda se não aquietarão ,
e não falta por toda a parte boa vontade
em certos espíritos turbulentos de per-
turbar-nos o socego , e de pòr o Brasil
em conflagração.

Podemos distinguir duas espécies de
rebelião ; a geral , e a parcial. Por meio
da primeira huma Nação iuteira , ou a
maior parte delia insurge conlra o Poder
publico. Por meio da segunda formão-
se no Estado facções , que aggredem de
mão armada o Governo estabelecido. Do
principio da soberania do povo dimana
necessariamente o direito de rebelião ge-
ral ; porque sendo o povo o verdadeiro
soberano , os que governão uão aão , »e-

nâo seus mandatários : elle os pode revo-
o-ar , se perdem a sua confiança ; e co»
mo elles sempre tem alguma força na
mão, e raramente tanta moderação , que
eedão de bom grado ao voto do mesmo
povo , ordinariamente só pela rebelião ,
e oppondo lhe huma força maispodero-
sa , he , que este chega a reassumir o
exercicio da soberania.

Não fado aqui dessa rebelião nacional,
nem porei em controvérsia , se a nação
em massa tem o direito de aggressão con-
tra o Poder publica, 0 que por ora exa-
mino he , se este direito pertence ás fac-
ções , e aos particulares. Desd'os pri-
meiros dias da Revolução Franeeza hum
moço ambicioso , que havia levado d'A-
merica o enthuziasmo da liberdade , e o

projecto de ser o Washington da França,
adquirira huma grande popularidade ,
proclamando a rebelião como o mais san-
cto dos deveres. Mas devia tal máxima
ser adoptada por huma Assembléa de Le-
oisladores ? «O fim de toda a associação
politica (diz a declaração dos direitos art,
2o) he a conservação dos direitos natu-
raes , e imprescriptiveis do homem. Es-
tes direitos são ; a liberdade , a proprie-
dade ,. a segurança , e a resistência á
oppressão. »

Bem pouco conbecião a natureza , e
fim da sociedade civil os Metaphysicos ,
que redigirão a declaração dos direitos ,
quando d°isserão , que o fim de toda a
associação politica era a conservação dos
direitos naturaes do homem ; porque o*
direitos naturaes do homem não são os
direitos do cidadão , e o estado social
não he o estado da natureza. Em verda-
dc o fira principal , ou o fim ultimo de
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roda a associação política he a felicidade
de seus membros , e o seu fim mais im-
mcdiato he a paz , a segurança iudividu-
ai , e a garantia das propriedades , Irez
elementos, de que se compõe a felicidade
do homem em sociedade. Se para che
gar a esse fim he necessário, como senão
pode duvidar , que cada hum perca algu-
ma cousa dos direitos , que teria no esta-
do da natureza . he evidente , que o fim
da associação política não he o conservar
os direitos naturaes do homem.

Estes lambem não são imprescripli-
Teis , porque alem de serem necessária-
mente modificados pelas cláusulas do pacto social , ainda mais o podem ser pelofacto particular dos indivíduos , quer es-
les alienem huma parte delles por con-
menções voluntárias , quer por seus eri-

pria causa.
Onde quer que a resistência á oppres-

são for levantada em direito , poderá es-*
istír huma força , mas não huma anntori.
dade; porque a auetoridade , que he o
direito de mandar , suppõe o dever de
obedecer : mas ao que vem a reduzir se
o dever de obedecer , quando qualquer
descontente , qualquer ambicioso , di-
zendo se opprimido , pode oppor huma
resistência legal á vontade do soberano P

Se se disser , que o direito de resisten-
cia suppõe huma oppressão real ; respon-
derei , que sendo cada hum juiz da inju-
ria , que pretende ter lhe sido feita ; se-
gue se evidentemente, que huma oppres-
são imaginaria virá a dar os mesmos di-
reitos , que huma oppressão real. De
mais ainda no caso d'huma oppressão re-~~..-_ ,_._._. „iui. umuii ui/ utisu u numa impressão It)-mes mereção perdeios de lodo. Final-, ai , e manifesta , he inadmissível o direi-

jOPTltf» i.cJÍPü a_T._a.t_K_ nõn _-!_-..,« _. . I -I .mente estes direitos não devem ser colo
nados na mesma esteira ; por quanto a li-
herdade , a propriedade , e a segurança
são direitos naturaes , que subsistem sim
rio estado de sociedade ; mas com modi-
ticações , e restricções , que longe de os
alterar só se enderessão a defendeios , e
íortificalos. Quanto á resistência á op-
pressão , tal direito só pertence ao esta-
do de natureza , onde não existem nem
iei commum , nem iMagistrado reconhe-
ctdo , nem força publica , o que he incompatível até com a idéia de associação
politica. Era verdade qual o fim propôs-to na instituição das sociedades civiz , edos Governos , senão substituir a vonta-
de geral ás vontades particulares , e for-car todos os membros da sociedade a sub-metterem as suas prevenções á auetorida
de publica ? Mas nem esta , nem aquel-
Ia valerão nada , se todo e qualquer cida-dão se jnlgar com direito de resistir áoppressão , ou , o que vem a ser o mesmo , de oppor força a todos os actos daAdministração , que lhe aprouver conci
derar oppressivos. Admittir pois sob oimpério da lei hum só caso , em que seja
permittido rezigtir á lei , he armar secontra ella , he despedaçar os laços soei-aes , e volver o gênero* humano a essaanarchia primitiva , em virtude da qualaada hum estabelecia-se juiz em sua pro-

to de resistência activa da parte dos par-ticulares ; por quanto o estado social não
admilte hum direito , cujo exercício ar-
rastraria infallivelHiente a ruína da socie-
dade ; c he evidente , que não poderiasubsistir huma sociedade , onde a todo ,
e qualquer cidadão coubesse o direito de
resistir por via de rebelião á oppressão
ainda real , e manifesta. Sob a Constitu-
ição mais favorável á liberdade , sob o
Governo mais humano , e bem intendo-
nado impossível he , não se eometlâo ai-
gumas injustiças ; porque o Principe , e
os Magistrados são homens ; e, segundo
diz o profundo Tácito , vitia erunt , do-
nec homines : vícios hão de haver , cm
quanto houver homens.

Essas injustiças , esses erros da Admi-
nistração são hum mal inevitável , queestá previsto , e ao qual se há resignado
todo aquelle que consentio em viver tio
estado civil : e visto que este mal n5o
pareceo , sçnão hum inconveniente ne-
cessario , e tolerável em comparação das
perturbações , e desordens inseparáveis
d'anarchia ; não seria cousa insensata o
procurar-lhe remédio na dissolução dn
sociedade , e no regresso ao eslado d»
natureza , isto he ; ao estado de guerrade todos contra todos P A salvação pu-blica he a primeira de todas as leis soei*
aes : salus populi suprema leis esto : e a.
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conseqüência immediala desta lei prima-
ria he , que o interesse particular deve
sempre ceder ao interesse geral. Huma
injustiça comettida pelo Governo he bum
mal particular , e passageiro ; ao passo
ipie a resistência á auetoridade , a rebe-
lião he hum mal geral , e permanente ;
porque offende a ordem publica , d'onde
depende a segurança de todos.

Tal he o respeito , que todo o cidadão
deve á tranqüilidade publica , que este
interesse sobrepuja algumas vezes aos di-
rei los «Thurna justiça rigorosa. Em fa
vor da tranqüilidade publica he , que o
Direito das Gentes admitte huma prescripção a respeito da soberania , assim
eomo as leis eiviz a tem instituído á eer-
ca das propriedades particulares. Quan-
do hum Poder está solidamente estabele-
cido , ainda que a sua origem fosse injus-
ta , deve ser conservado ; porque delle
depende a salvação do povo : e quando a
prescripção não lenha legitimado o Po-
der , nem sempre he permittido aos par-ticulares atacallo á forca descoberta :
por quanto se por huma parte be verdade,
que eu nada devo ao usurpador , por ou-
tra corre me a obrigação de não pertur-
bar o repouso da sociedade por lentati-
vas infruetuosas , que sem aproveitarem
ao legitimo Soberano , não terião outro
paradeiro mais , do que arremessar o
Estado em os horrores da anarehia. Ora
se » interesse da tranqüilidade publica
]iode em certas circunstancias obrigar os
particulares a respeitar hum Poder usur
pado ; qual não deve ser a veneração dos
cidadãos para com a auetoridade legi-
tinia iJ

Mas dirá alguém , que não he aos par-
ticulares , senão ao povo inteiro a quem
se atribue o direito de resistir ao Gover-
no. E pode-se rasoavelmente duvidar ,
que o povo , em favor de quem forão
instituídos os Governos , deixe de te* o
direito de levantar se de mão armada , 3
ser preciso , contra hum Governo , queo oppi-ime ? Por ora não examino a que
ponto , e de que maneira hum povo in-
teiro pode defender se contra a oppres
são : o que digo he, que a máxima , que
consagra o direito de rebelião } deve en-

tender se , não d'huma Nação inteira ,
mas de qualquer facção , e ainda d'hum
só indivíduo ; pois ella o põe em o mi-
mero dus direitos natnraes , e ira pres-criptiveis do homem , e du cidadão. Fi-
nalmente basta a mais ligeira noticia da
Historia para se saber , que o interesse
do povo sempre foi o pretexto _, e nunca
o motivo das revoluções. He este hum
véo sediço , e transparente , com que os
facciosos cobrem as suas vinganças , ou
a sua ambição : era todos os tempos , en-
tre todas as nações ti verão os conspirado-
res a mesma linguagem , e em toda a
parte os resultados hão sobejamente pro-vado } que esses pretendidos libertadores
do povo erão os seus mais ferozes iui-
migos.

ünda se nüo vio, que o homem sábio ,
e virtuoso , mesmo sobre bum niao Go-
verno , levantasse o estandarte da revol-
ta. Elle conhece melhor , e sente niais,,
que nenhum outro os abusos do Gover-
no ; porque sofre no que padece , e no
que vè padecer aos seus concidadãos : po-rém se o posto , que eil_ oecupa no Es-
tado , lhe não impõe o dever de illustrar
a Administração, elle deplora em silencio
as desgraças da pátria ; pois sabe , 

* 
quebum Governo, dado que vicioso seja ,

he hum mal muito menor , do que a per-turbação da ordem publica.
Mas quando fosse verdade , que a op-

pressão levada aos últimos excessos
possa legitimar a resistência , bum Phi-
loeopbo amigo da humanidade fugiria de
revelar ao povo huma verdade tão peri-
gosa: bum Legislador sábio não faria dei-
Jaa base da sua Constituição ; uão esíabe-
leceria a ordem publica sobre o direito de
revolta ; não convidaria o povo a previ-
nir o momento s em cjue o uso desse re-
médio extremo poderia ser justificado pe-
Ia necessidade extrema , não exporia em
fim a sorte da sua pátria aos horrores d'a-
narchia , e dn guerra civil.

Se a rebelião he sempre accompanhada
de funestos resultados sob qualquer for-
ma de Governo , ellu se torna ainda mais
odiosa , e iudisculpavel sob o Regimen
Representativo , onde o Parlamento , e
a Imprensa subminislrão os meios licites.
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e decorosos de combater o Governo, quese desvia da estrada de seus deveres
Ninguém mais interessado , que o Mo-narcha , na felicidade publica ; e Jogo
que os seus Ministros por seus erros oumalversações provocão os clamores daJ nbuna , e da Imprensa , elle infallivel-
mente os dimitte , chama quem melhordesempenhe a tarefa de governar • e eisremediado o mal sem perturbação', semdesordem , sem os males incalculáveis
das revoluções.

vs ueui que rraca

tuição seria acabar com a Monarchia ;seria em meu humilde entender , fran-
quear o passo á demagogia , quebrar o*laços , que ligão as Províncias , e susei-t»r d«»s infernos ss u,ais turbulentas De-mocracias. E«t defendo o Governo , co-mo importantíssimo elemento de ordem ;mas se algum houver tão imprudente, olouco , que ouse pretender proclamar seabsoluto , suplantando a Constituição :

Ackeronta movebo ; e com esta penna ,
ti? ,q'ie ^'Ta,' e mes9.u,,,na . fí*»" lhe-'" ' 'a 

guerra. Finalmente eue do bem publico , que tem instigado osnossos revolucionários a promover rebe-lioes , não he huma Opposícão sisuda eeonscienciosa , ,, Ue assin/compromJtte
a sorte do Império; he sim emhunsa
cobiça de mando , em outros a vingançae em muitos o desejo inquieto de sahir dàsua própria, nulidade. E merecerão taeshomens os foros de bons patriotas P—-Acabou-se a Constituição— (dizemalguns ) : raas quem mais a apunhala - do
que os que promovem rebeliões? Quemaiores inimigos da verdadeira liberda-.de, do que os aticadores d'anare fa I Z^J*9***-1'' ?Ut
provocadores da guerra civil ? n 

ííJ ' " C°T * hum tanl° temPe^o pe-

'¦-¦¦¦* 
que perdas irreparáveis em S Pau

nem quero o Brasil sem Império , nemImpério sem a Constituição , que temos
jurado.

-=^ «,

VARIEDADE.

Os arrufos.
Este pequeno Art. só dos namorados podeser bem apreciado ; porque os arrufos sãoagastameutos leves , e sobre objectos , de queso elles emendem. K5o he huma zan-a , -não

he Intma ,ra , não he tittm ódio , he ,im humetdado especial, que só versa sobre matérias

lo e Minas! E q„al 0 proveito 
"de 

tãodolorosos sacrifícios ?
De balde existe huma Constituição es-

cripta 
em papel , se ella não está grava-da em nossos corações. Ahi he , queel-ia deve principalmente residir , ahi he

qne ella »e consolida, e identifica-se comos povos. Se pois se transgridem mui-tos Artigos da Constituição , culpa he detodos nos , que ordinariamente só a que-remos executada, quando nos fez contae gostosos a postergamos, toda a vez queassim convém aos nossos interesses c
paixões. Não posso imaginar , haja no-Brasil Governo tão desassisado , que nu-tra em sua mente o insensato projecto deanmquuar a Constituição , e tornar seabsoluto. 0 Senhor D. Pedro 2 o nàohe nosso Imperador, senão em virtudeoa Constituição : e se o seu Throno , eiJinast.a S5o o principal fundamento da«oss* felicidade, acabar com a Consli-,

^.^ u«-ac illilis IJO oei-Jo sexo , por natureza mais arruladico , queo nosso. " ' i ¦
Os arrufos nSo excluem o amor , antes sãohihos immediatos d'hum amor , que por mui-to sensível, e delicado, de qualquer falta seimpressiona , e ressente. Huma mulher arru-iada nao guarda de seu coração nenhum senti-mento rancoroso ; antes conservando o mes-mo aílecto só pretende dar se por algum tantomagoada desta , ou d'aquella falta , em quepor ventura oceorrera o objecto do seu amor •V. g. porque este veio tarde, devendo virmais sedo ; porque em tal dia só passou qua-tro vezes pela sua porta, costumando a passardez , e doze vezes.

Quando os arrufos são misturados d^l-oimamescla de ciúme , são mais fortes , e ás ?ezes
podem tornar-se tempestuosos. Então a ar-rufada appresenta-se mui circunspecta , e atéafiectándo mdifferença. O meio de curar estamoléstia he a humildade : mas se o amante
quer sustentar caprichos , e despreza os arru-tos , lera de velos convertidos em guerra de-ctarada , e em hum pleito , do qual virá a Ü-nai a pagar as custas.

Pern.x na TJP% de M. F. de Faria.-* itit.


